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Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martine2 
Substitutivo no  (EI ao PL no 33/2015 

- 	
Trata-sede Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre a alteração de súmula de atribuiçõe, extinção e 
transformação de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras 
providências", 

 
havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, §1° da LOMB). 

De infdo, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aS aspectos Iegaite constitucionais, que exarou parecer 
pela constitucionalidade da proposição. (fls.8/88) 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça pára ser apreciada. 

Procedendo à análise da própositura, constatamos que a matéria é 
de iniciativa privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 38, 11 da 
LOMS. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 
ressaltando-se que a aprovação da matéria dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos membros desta Casa de Leis, conforme o disposto no art 40, §2 0, item '5' da 

'LOMS. 
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SOBRE: o Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei n' 33/2015, do Si. Prefeito 
Municipal, dispõe sobre a alteração de súmula de atribuições, extinção e 

- transformação de cargos em 'comissão da Prefeitura Municipal de Sorocaba 
e dá. outras providências. 

Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 
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No 
COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

SOBRE: o Substitutivo .n°  1 ao Projeto de Lei ° 33/2015, do Sr. Prefeito 
Muniõipal, dispõe sobre a: alteração de súmula dó atribuições, extinção è 
transformação de cargos em corniásão da Prefeitura Municipal, de Sorocaba 
e dá outras proi'idênèias. 

Pela aprovação. 

abril de 2015. 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 

FRÀNdSÓrF'itNÇX DA SILVA 
Membro 
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